
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 57, DE 2011 

Proíbe a realização de apostas em 
evento de natureza esportiva pela rede 
mundial de computadores e dá outras 
providências 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica vedada a exploração de quaisquer 

modalidades de jogos de azar por meio de transmissão de dados, inclusive 

pela rede mundial de computadores, dentro do território nacional, inclusive no 

mar territorial brasileiro e no espaço aéreo nacional. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição estabelecida 

no caput, as loterias federais exploradas pela União e as estaduais 

devidamente autorizadas por Lei. 

Art. 2º As instituições financeiras, administradoras de 

cartão de crédito e qualquer participante da rede do Sistema Financeiro 

Nacional ficam proibidas de efetuar qualquer transferência eletrônica de valores 

para pagamento das atividades descritas no art. 1º da presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 19 de maio de 2011. 

Deputado VALDIVINO DE OLIVEIRA 

Relator 


